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PEDIDO DE INFORMAÇÕES Nº 12/2026

EXMO.  SENHOR PRESIDENTE:


Os Vereadores Signatários, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, vêm perante Vossa Excelência requerer o encaminhamento de PEDIDO DE INFORMAÇÕES ao Excelentíssimo Senhor Bolivar Gomes, Prefeito Municipal de Caraá, para que apresente informações completas e documentação integral referente à destinação e aplicação dos recursos oriundos de emenda parlamentar federal destinada à implantação de sistema de rede de água na localidade de Chapada, no Município de Caraá/RS.



Conforme Ofício nº 580/2025, datado de 04 de dezembro de 2025, houve comunicação oficial acerca do pagamento de emenda parlamentar junto ao Ministério das Cidades no valor de R$ 238.856,00 (duzentos e trinta e oito mil oitocentos e cinquenta e seis reais), destinada especificamente à implantação de sistema de rede de água na localidade de Chapada.



Entretanto, chegaram ao conhecimento desta Casa Legislativa informações e manifestações públicas, inclusive divulgadas em redes sociais, no sentido de que os recursos destinados à referida finalidade não teriam sido integralmente aplicados na execução da rede de abastecimento de água originalmente anunciada à comunidade.



Diante da relevância do tema e do evidente interesse público envolvido, torna-se imprescindível o esclarecimento completo acerca:

· da efetiva destinação dos recursos públicos;

· da aplicação financeira da emenda parlamentar;

· da situação atual da obra;

· e do cumprimento da finalidade originalmente prevista.



Diante disso, requer sejam prestadas as seguintes informações:

a) O valor de R$ 238.856,00 destinado para implantação de sistema de rede de água na localidade de Chapada foi efetivamente recebido pelo Município?

b) Em qual data ocorreu o recebimento integral ou parcial dos recursos?

c) Qual a conta bancária vinculada ao recebimento da emenda parlamentar?

d) Os recursos foram integralmente aplicados na finalidade originalmente prevista?

e) Em caso negativo, qual foi a destinação efetivamente dada aos valores recebidos?

f) Qual o valor efetivamente aplicado na implantação da rede de água da localidade de Chapada?

g) A obra foi integralmente executada?

h) Em caso positivo:

· qual a extensão da rede implantada;

· número de famílias beneficiadas;

· local exato da execução;

· e data de conclusão da obra?

i) Em caso negativo:

· qual o percentual executado;

· qual a situação atual da obra;

· e qual o motivo da não conclusão?

j) Houve processo licitatório relacionado à execução da obra?

k) Em caso positivo, requer seja encaminhada cópia integral:

· do edital;

· do contrato administrativo;

· da homologação;

· da empresa vencedora;

· das medições;

· dos empenhos;

· das liquidações;

· e dos comprovantes de pagamento.

l) Requer seja encaminhada cópia integral:

· do plano de trabalho;

· do convênio;

· dos pareceres técnicos;

· da prestação de contas;

· das notas fiscais;

· dos comprovantes de execução;

· e dos documentos relacionados à aplicação dos recursos.

m) Existe saldo remanescente dos valores recebidos?

n) Em caso positivo, qual o valor atualmente existente e qual sua destinação?

o) Houve alteração da finalidade originalmente prevista para os recursos?

p) Requer seja informado se houve autorização legislativa ou administrativa para eventual redirecionamento dos valores.



O presente pedido possui inequívoco interesse público, considerando tratar-se de recursos públicos federais destinados à melhoria das condições de abastecimento de água da comunidade da Chapada, sendo dever do Poder Legislativo fiscalizar a correta aplicação dos recursos públicos e garantir transparência à população.



A comunidade possui o direito de conhecer:

· a real destinação dos recursos;

· o estágio de execução da obra;

· os valores efetivamente aplicados;

· e a regularidade da utilização da verba pública recebida.



O não atendimento ao presente pedido poderá ensejar a adoção das medidas previstas no artigo 47, III, da Lei Orgânica Municipal.



Plenário Jorge Von Saltiél, 25 de maio de 2026.

Jonas Gregis Belolli – MDB
Eduardo Nogy da Silva – MDB
Claiton Barbosa – Progressistas
Cláudio Luis Sanna – MDB


